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EMENDA ADITIVA 
 

 
Adiciona-se artigo ao Substitutivo ao Projeto de Lei 1.921, de 1.999: 

 
“ Art. Os custos referentes aos equipamentos, e respectivas 
instalações, necessários para a medição e controle da energia 
elétrica em cuja tarifa se aplicam descontos especiais relativos ao 
consumo com atividades de irrigação e com aqüicultura serão de 
responsabilidade da concessionária ou permissionária de 
distribuição no caso das unidades consumidoras serem 
enquadradas na classificação de agricultura familiar nos termos 
da Lei 11.326, de 24 de julho de 2006 ou estarem localizadas em 
assentamentos de reforma agraria. 

 
 
 

 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 



 
 Para que sejam aplicados os descontos especiais na tarifa de fornecimento 
relativas ao consumo de energia elétrica nas atividades de irrigação e na 
aqüicultura, faz-se necessário a instalação de aparelhos de medição especiais. Os 
custos referentes à instalação destes equipamentos são hoje do consumidor 
interessado.  Por serem estes custos muito altos, faz-se necessário que agricultura 
familiar  e os assentamentos de reforma agrária sejam excetuados desta regra geral.
   
 
    

Sala da Comissão, em          de novembro de 2007. 
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